
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 

(Do Sr. Patrus Ananias - PT/MG) 

 

 

Solicita informações ao Exmo. Sr. 

Eliseu Padilha, Ministro da Casa Civil da 

Presidência da República, referente aos 

processos de desapropriações de imóveis 

rurais.  

 

 

Senhor Presidente: 

  

 

Requeiro a V. Exª, com base no artigo 50, da Constituição Federal e na 

forma dos artigos 24, inciso V e § 2°, e 115, inciso I, do Regimento Interno, seja 

solicitado informações ao Exmo. Sr. Eliseu Padilha, Ministro da Casa Civil da 

Presidência da República, referente aos processos de desapropriações de imóveis 

rurais.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O Diário Oficial da União do dia 04 de abril de 2016 publicou diversos 

decretos de desapropriações de imóveis rurais para sem utilizados no Programa de 

Reforma Agrária e na regularização de território quilombolas. A desapropriações 

realizadas em abril de 2016 poderá  ajudar a diminuir o número de famílias 

acampadas   e com a criação dos  assentamentos trazer dignidade e esperança 

paras estas famílias. Abaixo listamos as referidas propriedades: 

 

Imóveis para reforma agrária: 

 

Imóvel rural denominado  Fazenda Lagoa da Vaca, localizada no  Estado 

de Pernambuco e Alagoas – Proc. 54140.000482/2011-93 publicado no DOU no 

dia 04/04/2016, na página 46  

Imóvel rural denominado Fazenda Malhadinha, localizada no  Estado de 

Goiás – Proc. 54700.000391/2012-46, publicado no DOU no dia 04/04/2016, na 

página 47 

Imóvel rural denominado  Fazenda Ambrósio ou Moreira, localizada  no 

Estado de Minas Gerais – Proc. 54700.000324/2014-93, publicado no DOU no  dia 

04/04/2016, na página 47 

Imóvel rural denominado Fazenda Conjunto Serro Azul, localizada no  

Estado da Bahia – Proc. 54160.0040449/2005-41, publicado no DOU no dia 

04/04/2016 na página 47] 

Imóvel rural denuminado Caldeirão, Data São Gonçalo, localizado no 

Estado do Maranhão, Proc. 54230.001958/2011-02, publicado no DOU no dia 

04/04/2016, na página 47 
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Imóvel rural denominado  Fazenda Conceição ou Impertinente, localizada 

no Estado de Goiás – Proc. 54150.002203/2012-98, publicado no DOU no  dia 

04/04/2016, nas páginas 47 e 48 

Imóvel rural denominado Fazenda Vera Cruz Primavera, localizada no 

Estado de Tocantins, Proc. 54400.000214/2011-63, publicado no DOU  no dia 

04/04/2016, na página 48 

Imóvel rural denominado  Fazenda Bela Vista, localizada no Estado do 

Pará, Proc. 54600.000206/2006-01, publicado no DOU no dia 04/04/2016, na 

página 48 

Imóvel rural denominado  Areia Branca/Futuro, localizada no Estado do Rio 

Grande do Norte, Proc. 54330.001011/2011-65, publicado no DOU no dia 

04/04/2016, nas páginas 48 e 49 

Imóvel rural Marfim e Maratoan, localizado no Estado do Maranhão, Proc. 

54230.005036/2012-47, publicado no DOU no dia 04/04/2016, na página 49 

Imóvel rural denominado Lagoa dos Bois/Tunisia, localizado no Estado do 

Ceará, Proc. 54130.001411/2010-46, publicado no DOU no dia 04/04/2016, na 

página 49 

Imóvel rural denominado  Fazenda Complexo Nascença, localizado no 

Estado de Sergipe, Proc. 54370.000503/2014-18, publicado no DOU no dia 

04/04/2016, nas páginas 49 e 50 

Imóvel rural denominado Fazenda São João, localizada no Estado do Mato 

Grosso do Sul, Proc. 54290.000792/2010-11, publicado no DOU no dia 04/04/2016, 

na página 50 

Imóvel rural denominado  Fazenda Curitiba, localizada no Estado da Bahia, 

Proc. 54160.000248/2009-11, publicado no DOU no dia 04/04/2016, na página 50 

Imóvel rural denominado Trapiá/Sitio Trapiá, localizado no Estado do 

Ceará, Proc. 54130.001058/2012-66, publicado no DOU no dia 04/04/2016, na 

página 50 

Imóvel rural  denominado Macacos, Boi Preto, Pereiros, Pimenta e 

Logradouro, localizado no Estado da Paraíba, Proc. 54320.000869/2008-26, 

publicado no DOU no dia 04/04/2016, na página 51 

Imóvel rural denominado Fazenda Tingui, localizado no estado do Ceará, 

Proc. 54130.000525/2013-11, publicado no DOU no dia 04/04/2016, na página 51 

 

Imóveis de território quilombola 

 

Imóveis rurais abrangidos pelo território quilombola Caraíbas, localizado 

no Estado de Sergipe, Proc. 54370.000849/2015-99, publicado no DOU no dia 

04/04/2016, na pagina 48 

Imóveis rurais abrangidos pelo território quilombola Macambira, localizado 

no Estado do Rio Grande do Norte, Proc. 54330.000698/2006-54, publicado no 

DOU no dia 04/04/2016, na página 49 

Imóveis rurais abrangidos pelo território quilombola Gurupá, localizado no 

Estado do Pará, Proc. 54100.002233/2005-61,  publicado no DOU no dia 

04/04/2016, na página 50 

Imóveis rurais abrangidos pelo território quilombola Monge Belo, 

localizado no Estado do Maranhão, Proc. 54230.003794-11, publicado no DOU no 

dia 04/04/2016, na página 51 
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Diante este levantamento solicitamos as seguintes informações: 

 

1) Qual a situação dos referidos processos.  

2)  As ações de desapropriações dos imóveis já foram ajuizadas? 

3)  Já foram solicitadas as emissões dos Títulos  da Divida Agraria (TDAs)? 

4)  As famílias já foram selecionadas? 

5)  As famílias já estão assentadas nestas áreas? 

6)  Já houve pagamento do credito inicial para essas famílias? 

7)  Os projetos de assentamentos já foram criados? 

 

 

 

    

Sala das Sessões, em        de maio de 2018. 

 

 

 

 

PATRUS ANANIAS 

Deputado Federal 


